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MINISTÉRIODA EDUCAÇÃO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANISIO TEIXEIRA - INEP

PROCESSO N° 23036.000810/2008_10
TERCEIRO TERMO ADITIVOAO
CONTRATO n° 2112008

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOSQUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O INSTITUTO NACIONAL DE
ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANIsIO TEIXEIRA - INEP E DE OUTRO, A
JUIZ DE FORA EMPRESA DE VIGllÃNCIA
lTOA, PARAOS FINSQUE ESPECIFICA.

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANIsIO
TEIXEIRA -INEP, Autarquia Federalvinculadaao Ministérioda Educação, conforme a Lei
nO9.448/97, inscrito no CNPJIMF sob o nO01.678.363/0001-43, com sede no SRTVS,
Quadra 701, Bloco M, Edificio Dario Macedo, CEP: 70340-909, Brasilia-DF, neste ato
representado por seu Diretor de Gestão e Planejamento, Sr. DENIO MENEZES DA
SilVA, nomeado pela Portaria nO288 de 18/08/2010, publicada no Boletim de Serviço,
Inep, 1
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Edição Extra de 18/0812010, portador da Carteira de Identidade nO5.063.320,
lFP/RJ, CPF nO601.851.477_04, com endereço SRTVS Quadra 701, Bloco M, Asa Sul,
Ed. Sede do Inep. CEP: 70340-909, Brasilia-DF, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a JUIZ DE FORA EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA,
sediada SAAN Quadra 03, nO460, Parte "A", Asa Norte _ Brasllia/DF, eEP: 70632-300,
inSCrita no CNPJ sob o nO02.717.460/0001-60, neste ato representada por seu Sócio,
Senhor NELSON RIBEIRO NEVES, Portadorda Carteira de Identidade n0. 4.243.746 _
IFP/RJ, CPF/MF n°. 056.207.166-00, residentee domiciliadono SHIS QI 07, Conjunto 04,
Casa 07, Lago Sul - Brasilia/DF, CEP: 71.615-240, na qualidade de CONTRATADA, e
tendo em vista o contido no Processo nO23036.000810/2008_10, resolvem celebrar o
presente termo, com fundamento na legislação correlata, mediante as condiçõesexpressas nas cláusulas seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

O objeto do presente Termo é aumentaro númerode postos de vigilância, o 'eto do
Contrato nO 21/2008, com a conseqOente adequação das Cláusulas Se (Da
localização dos Postos de Vigilância Armada), Décima (Do Valor do Contra o da
Dotação Orçamentária), e Décima Quinta (Da Garantia Contratual), do fe 'do
instrumento, que serão acrescidasda seguinteredaçao:

CLAUSULA SEXTA - DA LOCALIZAÇÃO DOS POSTOS DE VlGILANCIA ARMADA
1) A vigilllncia sem exerelda nos seguintes poslos. homrios 9 locais:

FI•• 1/3



Png.
AftJ.

POSTO DE VlGILANCIA

DISTRIBUlÇAo POR AREAl SETOR

Desarmada 12x36diumo 04 Portaria principal 02Armada 12 x .36notumo 06 Portaria principat 03Desarmada 12 x 36diumo 02 Presidência 01Armada 12x36diumo 02 Garagem 1°subsolo 01Armada 12x 36diumo 02 Garagem 2" subsolo 01Armada 12 x 36 diumo 02 Ronda 01Desarmada 12x 36diumo 02 1° Andar 01Desarmada 12 x 36 diumo 02 2 °Andar 01Desarmada 12x 36diumo 02 3°Andar 01Desarmada 12x 36diumo 02 4 °Andar 01Desarmada 12x 36diumo 02 5 °Andar 01Desarmada 24h 02 7 °Andar 01TOTAL 30 15
(...)

. ISA

cLAVSVLA DÉCIMA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARlA
(...)
Parágrafo Terceiro - Ao valor estimado do Contrato fica acrescido, para um parlodo de 12 meses, o

valor total de R$ 582.025,56 (qulnhentóse oitenta e dois mil e vinte e cinco reais e clnqOente e seis
centavos), ficando o valor global do Contrato em um total de R$ 2.925.973,08 (dois mllh6es, novecentos e
vinte e cinco mil, novecentos e setenta é trlls reais e oito centavos).

Parágrafo Quarto. As despesas decorrentes da execuçSo do Contrato, neste exerelcio de 2010,
correrão ~ conta dos racursos consignados no Orçamento do INcP para 2010, na AÇão: 2000, PTRES:
021111, Fonta de Recursos: 0100, Natureza de Despesa: 339037, tendo sido emitida as No/as de Empenho
estimativas n° 2010NE900680, no valor de R$ 1.002.688,01 (um mllhlio, doIs mil. seIscentos e oitenta e
oito reais e um centavo) e n° 2010NE900892, no valor de R$ 97.004,26 (noventa e sete mil e quatro reais
e vinte e seis centavos). As despesas decorrentes do Contrato pare o exerelciode 2011 constarllo naproposta orçamentária do INEP para 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QVINTA-DA GARANTIA CONTRATUAL

(...)
Parágrafo Quarto. Como garentia da axecuçllo plena do seu objeto e fiel cumprimento do presente

Termo Aditivo, a CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 117.197,38 (cento e dezessete mil,
cento e noventa e sete reais e trinta e oito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
global do Contrato, na forma do art. 56; 9 1", da Lei n° 8.666/93, sendo o valor de R$ 29.101,28 (vinte e
nove mIl, cento a um reaIs e vInte e oito centavos) relativo a este Termo Aditivo.

(...)

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente instrumento,por extrato, no Diário Oficial, s,e'
providenciada pelo CONTRATANTEaté o quintodia útil do mês seguinte ao de su
~,I"alu", ••• '" "'""'" 00 """" d, 20(""'lo)•••• a pao;,daq~~ dala. r.
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PELO CONTRATANTE

ISA
Proc.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais condições expressas nas cláusulas do instrumento de
contrato ora aditado, especialmente em relação ao seu objeto, aos direitos e às
obrigações das partes e à legislação que disciplina a matéria no âmbito da administração
pública federal.

E, estando assim justos e acertados, assinam as partes o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas,
que também o subscrevem, para que surtos seus jurldicos e legais efeitos.

\

\ Brasflia-DF,j (f de novembro de 2010.

\
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DENIO E S DA SILVA
Diretor de Gest o e Planejamento do INEP

\J
PELA CONTRATADA

2-
...- ------.//"2~~_/~

C-NELSON RI8EIRO ~~
JUIZ DE FORA EMPRESA DE VIG~NCIA LTDA

TESTEMUNHAS:

,

Innm \~{,
Nome: TilarV0p-.l\Jvt1"\1 8.a.;; rn :e. AJIi~.N3'
CPF: 1d'n '1;r;L ffi I - ólJJ
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